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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

I – INFORMAÇÕES GERAIS

1.1.	Os Estudos Técnicos Preliminares devem ser realizados anteriormente às contratações, visando a análise da sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais quer servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração Municipal.
1.3.	O Responsável de Planejamento, designado pela Secretaria Executiva do CIMAU, elaborou o Estudo Técnico Preliminar para a contratação em tela, para análise da sua viabilidade e levantamentos dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, Anteprojeto ou Projeto Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração, em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021 e em regulamento próprio.
	
II – ÁREA REQUISITANTE

2.1 Secretaria Executiva do CIMAU.
2.1.1 Volmir Franquini Borges, Secretário Executivo do CIMAU

III - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.	O Consórcio Intermunicipal do Médio Alto Uruguai - CIMAU, responsável pela gerência e administração da casa de acolhimento de crianças e adolescentes Casa da Criança, necessita ampliar as salas de atendimento da área técnica que desenvolve o trabalho junto à Casa, bem como construir sala para alocar uma brinquedoteca, para, assim, garantir espaço adequado para utilização tanto pela equipe técnica como pelos acolhidos.

3.2.	Deve ser registrado que a construção em questão representa um investimento eficiente e sustentável dos recursos públicos, contribuindo para a valorização do patrimônio público e para a qualidade de trabalho dos colaboradores e de vida das crianças e adolescentes acolhidos.
3.3.	Assim, resta demonstrado que a necessidade da contratação da obra solicitada tem por objetivos atender ao interesse público.

IV – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

4.1.	O CIMAU ainda não adotou ao Plano de Contratações Anual.

V – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA CONTRATAÇÃO

5.1.	A contratada, na execução dos serviços, deverá aplicar bens/itens com qualidade mínima, conforme especificações técnicas de cada item, que deverá observar, quando for o caso, às normas técnicas da ABNT e possuir aprovação/registro do INMETRO.
5.2.	A empresa contratada deverá possuir alguns requisitos mínimos, a saber:
a)	A contratada deverá ser atuante no seguimento desta contratação e regularmente registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho Regional ou Conselho técnico;
b)	Estar legalmente estabelecida;
c)	Possuir experiência no mercado;
d)	Comprovar ter executado serviços equivalentes ao descrito neste ETP;
e)	Comprovar condições de habilitação consoante documentos a serem exigidos no Termo de Referência e Edital;
f)	A Execução da obra deverá seguir os princípios básicos constantes dos documentos de engenharia da obra solicitada, além das normas técnicas abaixo, que nortearão a execução da obra, quando for o caso:
a)	NBR 5410 – Instalações prediais elétricas de baixa tensão;
b)	NBR 9050 – Acessibilidade para Portadores de Necessidades Especiais;
c)	Portaria MTE n.º 3.214/78 – Qualidade do ambiente para o trabalhador: Normas Regulamentadoras do Ministério Público do Trabalho;
d)	NBR- n.º 6401 = Instalações Centrais de Ar condicionado para Conforto - Parâmetros Básicos de projetos;
e)	Outras normais técnicas aplicáveis à execução da obra, inclusive no que se refere as normas da ABNT, quando for o caso.
f)	Observar os prazos de garantia para vícios aparentes ou de fácil constatação previstos no art. 26 do Código de Defesa do Consumidor;
g)	Além da garantia prevista no Código de Defesa do Consumidor, a contratada responderá pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo, durante o prazo de cinco anos nos termos do art. 618 do Código Civil.

5.3.	PROVIDÊNCIAS GERAIS DA CONTRATADA:
5.3.1.	Diário de Obras:
Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra.
5.3.2.	Serviços iniciais: segurança, higiene e medicina do trabalho:
5.3.2.1.	É de responsabilidade da Contratada:
a)	Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho;
b)	Dar ciência aos empregados das normas regulamentadoras sobre segurança e medicina do trabalho.
5.3.2.2.	A Contratada é obrigada a fornecer aos empregados gratuitamente equipamentos de proteção individual adequado ao risco envolvido e em perfeito estado de conservação e funcionamento.
5.3.2.3.	A observância em todos os locais de trabalho das obrigações básicas atrás relacionadas, com referência à segurança, higiene e medicina do trabalho, não desobriga a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições relativas ao mesmo assunto, incluídas em Código de Obras e/ou regulamentos sanitários da Administração Pública em que se situe o estabelecimento, bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalhos;
5.3.2.4.	A CONTRATADA será responsabilizada por danos pessoais ou materiais havidos em consequência de erros, falhas ou negligências, por ação ou omissão no cumprimento dos regulamentos e determinações relativas à segurança em geral;
5.3.3.	Canteiro de Obras:
5.3.3.1.	O canteiro de obras deverá respeitar todas as determinações constantes da NR18, especialmente com relação ao item 18.4 – Área de Vivência.
5.3.3.2.	A Contratada será responsável, entre outras, até o final da obra, pela conservação das condições visuais, higiênicas e de segurança do canteiro;
5.3.3.3.	A Contratada deverá manter no canteiro:
a)	01 (uma) via do Edital do certame licitatório;
b)	01 (uma) cópia completa dos projetos;
c)	01 (uma) cópia do contrato;
d)	Diário de Obras;
e)	O cronograma físico-financeiro onde se possa visualizar facilmente as programações e as posições atualizadas do serviço.
5.3.3.4.	A  Contratada  deverá  mobilizar  todos  os  equipamentos  necessários  ao  bom andamento da obra, mantendo-os em perfeitas condições de funcionamento. Correrão por sua conta todas as despesas de aquisição e manutenção dos equipamentos;
5.3.3.5.	Todo material utilizado na instalação do canteiro continuará de propriedade da CONTRATADA após o término da obra, e, portanto, na ocasião, deverá demolir e remover todos os escombros e restos de demolição, destinando-os ao local adequado deixando o local da obra perfeitamente limpo e organizado;
5.3.3.6.	Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA todas as despesas com relação à implantação, manutenção e administração do seu canteiro de obras.
5.3.3.7.	A CONTRATADA será responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua responsabilidade;
5.3.3.8.	A CONTRATANTE, em hipótese alguma, responderá por eventuais danos ou perdas de materiais e equipamentos da CONTRATADA que venham a ocorrer;
5.3.3.9.	Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local, ao término da obra, quando convier a FISCALIZAÇÃO.
5.3.4.	Horário de Trabalho:
5.3.4.1.	O horário normal de trabalho será de 7:00h às 18:00h em dias úteis, respeitadas as condições seguintes:
a)	As demolições e a utilização de equipamentos que produzam ruídos excessivos deverão ser executadas nos períodos das 7:00h às 11:00h e das 13:00 às 18:00h.
b)	Os serviços de retirada das caixas elétricas, chave geral, barramento e demais componentes do sistema elétrico existente no prédio, deverão ser executados em um fim de semana, a ser programado com a FISCALIZAÇÃO;
c)	Todos os trabalhos em fins de semana e feriados deverão ser comunicados e autorizados pela CONTRATADA.
5.3.5.	Demolições e Reposições:
5.3.5.1.	A Contratada deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré identificadas ou não, que lhe forem indicadas pela FISCALIZAÇÃO, para permitir a execução da obra;
5.3.5.2.	A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade nos casos em que ocasionar danos, por ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros, correndo por sua exclusiva conta todo material e mão-de-obra empregados nos reparos, bem como as indenizações porventura devidas;
5.3.5.3.	O entulho e o material não sujeitos a reaproveitamento, provenientes das demolições, serão transportados pela CONTRATADA e levados para local aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Igual tratamento deverá ser dado periodicamente ao entulho e material inservível resultante dos serviços de pavimentação;
5.3.5.4.	O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e devidamente armazenado pela CONTRATADA em uma área no interior do edifício a ser determinada pela FISCALIZAÇÃO.
	5.3.6.	Limpeza da Obra:
5.3.6.1.	A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos;
5.3.6.2.	Todo o entulho deverá ser removido diariamente pela Contratada, observando os seguintes cuidados:
a)	limpeza constante das áreas trafegadas;
b)	disposição de caçamba coletora de entulho.
5.3.6.3.	Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos os pisos e, ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa;
5.3.6.4.	Os ralos e válvulas de lavatórios deverão ser tamponados durante a remoção dos detritos de obra a fim de não serem obstruídos;
5.3.6.5.	A obra deverá ser limpa constantemente de forma a manter o ambiente de trabalho dos operários, fiscais e supervisores em condições adequadas de utilização.
	5.4.	CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS: Os itens desta contratação são caracterizados como “BENS/SERVIÇOS COMUNS”, tendo em vista que trata de objeto com padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII, c/c art. 29, ambos da Lei nº 14.133/2024.
5.5.	O objeto desta contratação não se enquadra na condição de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
	
VI – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1.	O quantitativo dos itens e dos serviços a serem empregados na execução da obra foi estimado por empresa de engenharia contratada pelo CIMAU.
6.2.	Constam dos autos: MEMORIAL DESCRITIVO, Projeto Arquitetônico, Projeto Estrutural, Projeto Elétrico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, e outros documentos.
6.3.	Assim, entende-se que a necessidade da contratação dos itens e serviços nos quantitativos descritos no processo técnico de engenharia da obra solicitada.

VII – LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1	O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
7.2	Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.
7.3	Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do CIMAU.
7.4	Na contratação em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.
7.5	A opção disponível para atendimento da demanda é realizar a execução da obra pretendida para atender as necessidades da Prefeitura de Pontalina.
7.6	Esse tipo de obra é regulamente executada no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo do objeto da solicitação.
7.7	As soluções encontradas para a realização da contratação foram as seguintes:
a)	Forma 1 – Execução direta da obra;
b)	Forma 2 – Contratação de empresa para execução indireta da obra;
7.8.   Analisando cada solução apresentada, fazemos a seguinte constatação:
a)	Forma 1 – Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de execução, deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, pessoal, etc. à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições inerentes ao processo licitatório. Ocorre, que o CIMAU não detém os meios necessários para executar a obra no que se refere a mão de obra e nem profissionais habilitados para essa atividade. Assim, essa hipótese está descartada.
b)	Forma 2 – A Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto almejado. Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através das seguintes formas: Empreitada por Preço Global; Empreitada por Preço Unitário; Tarefa; Empreitada Integral. Essa opção se mostra mais adequada para o CIMAU, pois, conforme já exposto acima, o Consórcio não possui expertise e nem mão de obra qualificada para a execução dos serviços pretendidos. Além disso, trata de obra/serviço de engenharia comum executada usualmente no mercado.
7.9	Da conclusão:
7.9.1	Pelo exposto, conclui-se pela adoção Forma 2 – Sob a coordenação do Setor de Compras e Licitações do CIMAU, a contratação de empresa para execução da obra ocorrerá mediante licitação na modalidade pregão, sob a forma presencial, com critério de julgamento de menor preço global, regime de execução de empreitada por preço global e modo de disputa aberto.
7.9.2	A realização da licitação na forma presencial se justifica na autorização contida no art. 176, II, da Lei 14.133/2021, que estabelece que os municípios com população de até 20.000,00 (vinte mil) habitantes terão prazo de 06 (seis) anos, a contar da publicação da NLLC para cumprir a exigência da obrigatoriedade de realização as licitações na forma eletrônica que trata o § 2º do art. 17, da mesma Lei.

VIII – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1.	O valor da contratação é estimado em R$ 316.505,31 (trezentos e dezesseis mil e quinhentos e cinco reais e trinta e um centavos), conforme está indicado na Planilha Orçamentária elaborada pela Empresa de Engenharia contratada pelo CIMAU, contendo os preços unitários e global por item e preço total da contratação.
8.2.	O levantamento estimado de preços da contratação foi elaborado pelo Empresa de Engenharia contratada pelo CIMAU, adotando de forma combinada os parâmetros de tabela de referência SINAPI.

IX – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1	A presente contratação se justifica pelo fato de a obra ser necessária ao atendimento da demanda do Consórcio, notadamente porque visa ampliar o número de salas para utilização da parte técnica e utilização para brinquedoteca, em benefício das crianças e adolescentes acolhidos na Casa da Criança.
9.2	A necessidade foi demonstrada no Título III do presente ETP.
9.3	Os requisitos da contratação foram elencados no Título V do presente ETP.
9.4	Foram analisadas as possíveis soluções no Título VII do presente ETP.

X – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

10.1	O objeto da contratação trata de contratação de empresa para execução de obra de engenharia sob o critério de menor preço global, envolvendo serviços e fornecimento de materiais pela contratada.
10.2	Com isso, o parcelamento do objeto não é medida recomendável, devendo-se optar pelo agrupamento do objeto.
10.3	O agrupamento do objeto é mais ideal ao caso em tela do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.
10.4	Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra.
10.5	Assim, para execução de obra para instalação da infraestrutura elétrica do Polo Industrial de Pontalina, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços.
10.6	Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade.
10.7	Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação agrupada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado.
	
XI – RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1	Com a execução da obra, o CIMAU visa alcançar diversos resultados positivos e impactantes:
11.1.1.	Aumento da Capacidade de Atendimento: A principal meta é aumentar o número de vagas na Casa da Criança, possibilitando um ambiente melhor para todas as crianças e adolescentes acolhidos. Além disso, a equipe técnica terá novas salas para utilização, padronizadas, o que garantirá o desenvolvimento dos trabalhos em local com estrutura adequada. Igualmente, com a construção de novo espaço, será possível utilizar como brinquedoteca, o que é necessário e constitui-se demanda antiga da Casa da Criança.
11.1.2.	Preparação para o Futuro: Ao planejar e construir novas salas, que servirão para serem utilizadas pela parte técnica e para alocar brinquedoteca, estar-se-á preparando para futuras demandas, assegurando que continuará a oferecer um ambiente de excelente e sustentável.

XII - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
13.1	Por se tratar de contratação de obra a ser executada de firma indireta e sob o regime de execução de empreitada por preço global, não se faz necessária nenhuma providência a ser adotada previamente à celebração do contrato.
13.2	Os profissionais da empresa contratada para realizar o Projeto possuem conhecimentos técnicos suficientes para acompanhar a execução e fiscalização da obra.
13.3	Não há necessidade de capacitação de servidores e adequações do ambiente.

XIII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1	Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

XIV – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1.	A contratação para execução de obra deste ETP, a princípio, não causará impactos ambientais.
14.2.	No entanto, sabe-se que esse tipo de contratação gera resíduos e rejeitos sólidos, de forma que a contratada deverá adotar medidas para minimizar sua geração e dar a destinação ambiental adequada dos mesmos.
14.3.	Na execução de obras e serviços de engenharia geram resíduos provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha” (Resolução CONAMA n° 307/2002, art. 2°, inciso I).
14.4.	Os resíduos deverão ser gerenciados com a finalidade de: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, conforme disposto no art. 9º da Lei nº 12.305/2010-Polícita Nacional de Resíduos Sólidos.
14.5.	No geral, caberá à contratada observar ao sistema de logística reversa prevista na Lei nº 12.305/2010, ou seja, adotará procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou para outra destinação final ambientalmente adequada.
14.6.	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, em especial a observância ao disposto na Lei nº 12.305/2010 –Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 10.936/2022, Resolução CONAMA nº 307/2002, Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.

XV – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO
15.1 Por se tratar de contratação imprescindível ao atendimento das demandas do Consórcio, especificamente da Casa da Criança, DECLARO viável a contratação em análise.

XVI – ANEXOS
ANEXO I – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ANEXO II – JUSTIFICATIVA PRESENCIALIDADE
ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO
					Rodeio Bonito, RS, 08 de outubro de 2025.



VOLMIR FRANQUINI BORGES
Secretário Executivo do CIMAU
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JUSTIFICATIVA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL

Trata-se de justificativa para utilização da Modalidade de Pregão Presencial em detrimento da eletrônica, conforme estabelece o §2º do art. 17 da Lei 14.133, de 2021, que assim dispõe:

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: (...)
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Nesse sentido, verifica-se que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos previu como regra a utilização da forma eletrônica nos procedimentos licitatórios, nada obstante, a própria norma traz a possibilidade de se adotar a forma presencial, desde que motivada.
[bookmark: _Hlk211601131]Ademais, cumpre destacar que o objeto licitado possui suas peculiaridades, visto que trata-se da contratação de empresa para executar obras de ampliação da Casa da Criança, com a construção de 04 (quatro) salas para utilização da equipe técnica, e 01 (uma) sala para brinquedoteca, obra essencial para a continuidade do desenvolvimento dos relevantes e excelentes trabalhos desenvolvimos, com o acolhimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social . 
Como dito, o certame na forma presencial poderá possibilitar que sejam promovidos esclarecimentos de forma imediata durante a sessão de pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços.
Assim, conforme preceitua o §2º do art. 17 da Lei de Licitações, será assegurado que a sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, garantido a lisura do certame.
Aliado a isso, tem-se a observância da ampla publicidade e divulgação do certame na forma presencial, na forma do disposto na Lei 14.133/21, e também no site do Consórcio, o que assegura a propagação do conhecimento e ciência da intenção em realizar a contratação do objeto, proporcionando, consequentemente, a participação de diversos licitantes com ampla competitividade.
Por isso, procede-se à realização na forma presencial, no caso, com à ampla divulgação para o atingimento de número maior possível de licitantes, de modo que o resultado final não sofra interferência pelo meio escolhido para a regência do certame.
Podemos entender também que o pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta.  A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento, verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.  
A escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 14133/21. No exposto, deve-se mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição.  
A presente proposição, também tomou como base, o princípio da teoria de livre mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade e continuidade do produto. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade à população, ao menor preço possível.
Portanto, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos.
Diante do acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL para contratação de empresa para executar obras de ampliação da Casa da Criança, com a construção de 04 (quatro) salas para utilização da equipe técnica, e 01 (uma) sala para brinquedoteca.


Rodeio Bonito, RS, 08 de outubro de 2025.






Luiz Carlos Pinto Ribeiro
Presidente do CIMAU
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DEMONSTRACAO COMPATIBILIDADE DE PREVISAO DE RECURSOS ORCAMENTAIS
Processo Administrativo Licitatorio n® 35/2025

Em cumprimento ao art. 72, inciso IV, da Lei Federal n® 14.133/2021, segue demonstragéio de compatibilidade
da previsdo de recursos orgamentérios com o compromisso a ser assumido:

As despesas para execugdo do objeto do presente Processo Administrativo Licitatério ocorrerdio a conta da
dotagdo especifica do orgamento do exercicio de 2025 com a seguinte dotagio orcamentaria:

Projeto/Atividade: 2.019 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA CASA DA CRIANCA
-Despesa: 4.4.51.00.00.00.00.0880 — OBRAS E INSTALACOES
Saldo disponivel: R$ 400.000,00

Em conformidade com os valores demonstrados acima verificamos a compatibilidade de valores conforme
saldo disponivel na presenta data e valor do compromisso a ser assumido.

Rodeio Bonito RS, 06 de outubro de 2025.
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